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BOLETIM GERAL

OFICIAIS DA PMPE REPRESENTAM A CORPORAÇÃO NA 1ª CONSEG

Foi realizada dos dias 27 a 30 AGO 2009, a 1ª CONSEG - Conferência Nacional de Segurança 
Pública do Brasil.  Trata-se de um marco na história do País, a qual reuniu aproximadamente  três mil 
pessoas de todos os estados brasileiros, entre gestores e trabalhadores da área de Segurança Pública, além 
da participação efetiva da Sociedade Civil Organizada.

O evento teve por finalidade aprovar 10 princípios e 40 diretrizes que nortearão as políticas 
públicas referentes à Segurança Pública de nosso País. A Polícia Militar de Pernambuco (PMPE) se fez 
presente através do Comandante Geral da Corporação, Coronel José Lopes, três oficiais, sendo Major 
Franklin, Capitães Oliveira e Verônica, além de mais três praças, sendo os Sargentos Quintino e Galindo 
e o Soldado Luiz Melo.

 

http://www.portais.pe.gov.br/web/pmpe/exibirartigo?companyId=communis.com.br&articleId=19095
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 07 (QUARTA-FEIRA)

COORDENAÇÃO DE OPERAÇÕES – Maj PM Alves 1º BPM
Fone: 8859-5020 

OFICIAL DE DIA AO QCG –1º Ten PM França 6ª EMG

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.   ESTÁGIO DE READAPTAÇÃO AO SERVIÇO POLICIAL MILITAR

1.1.0.   Conclusão -  Exclusão
        

De  conformidade  com  o  disposto  na  Legislação  em  vigor,  o  policial  militar  abaixo 
discriminado participou e concluiu com aproveitamento, o Estágio de Readaptação ao Serviço Policial 
Militar 2009 - III, no período de 1º a 17 SET 2009, dois expedientes.

I - Concluinte:

Grad. Mat. Nome
Sd 29488-8 Paulo José da Silva

II - Em consequência, fica o policial militar constante no item I, excluído do referido Estágio, 
de conformidade com o Art. 146, Inciso I do RI/CFAP;

III - Contar os efeitos da presente Nota a partir do dia 17 SET 2009. (Nota nº 007/2009/DE).

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cap PM Mat.  2042-7/21º BPM, Rogério Ribeiro de Almeida – Interrupção, a/c de 02 OUT 
2009, da Licença Especial que lhe foi concedida conforme fez público o Boletim Geral nº 160, de 02 SET 
2009. Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas: - Deferido, com fundamento no Art. 67, da 
Lei nº 6.783/74. Registre-se em assentamentos. (Nota nº 484/2009/DGP-3/SD-1).
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

2.1.0.   Requerimento Despachado
                                            

Subtenente PM Mat. 15485-7/23º BPM, Erivan Caetano de Souza - Autorização para realizar o 
exame  físico  para  o  CFOA/2009  em  data  posterior,  a  critério  desse  Comando,  haja  vista  ter  sido 
convocado para realizar o referido exame através do BG nº 080 de 06 AGO 2009, para comparecer nos 
dias 25 e 27 de agosto, no entanto o requerente só foi informado pela OME, através do BI nº 154, de 27 
AGO 2009, ficando impossibilitado de comparecer ao local do exame em tempo hábil: - Indeferido, por 
perda do objeto, nos termos do Art. 52, da Lei nº 11.781, de 06 JUN 00, face o pronunciamento da 
DGP-10, tendo em vista o requerente haver sido classificado no 72º (septuagésimo segundo) lugar 
no certame que previa apenas 43 vagas para ingresso no CFOA/2009, conforme publicou o Boletim 
Geral nº 142, de 06 AGO 2009. (Nota n° 452/2009/DGP-3).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

3.1.0.   Requerimento Despachado

2º Sgt PM Mat. 21143-5/CFARM, Levi Silvino da Silva – Concessão de 06 (seis) meses de 
Licença Especial, referente ao 2º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da data da 
publicação. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, em conformidade com o Art. 64, § 1º, “a”, c/c 
o Art. 65, § 1º, da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 028, de 25 MAR 
2009; O militar em questão passa à condição de Adido ao CFARM, em atenção ao que dispõe o Art. 
11, Inciso II da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 2003, publicada no SUNOR nº 018, 
de  08  ABR  2003,  devendo  ao  término  da  licença,  apresentar-se  no  CFARM.  (Nota  nº 
475/2009/DGP-3/SD-1).

4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0.   Requerimentos Despachados

Soldados PM Mat. 30233-3, José Carlos Pessoa de Melo, Mat. 920036-3, Alexandre César da 
Silva, Mat. 930433-9, Luiz Carlos do Nascimento Filho, Mat. 930578-5, José Hamilton de Oliveira, Mat. 
950869-4, Ozias Fernandes Macedo Mat. 980396-3, José Fernando Alves Mat. 990124-8, Luiz Alves 
dos Santos, Mat. 990141-8, Romualdo Gomes de Ataíde, Mat. 990152-3, Ricardo Sales dos Santos e Mat. 
990172-8, João Narciso do Nascimento, todos pertencentes à CIPMoto - Inclusão na lista dos convocados 
para o Curso de Formação de Cabos PM/2009(Processo de Certificação), publicada no Aditamento ao BG 
nº  112,  de  22  JUN  2009.  Despacho  deste  Comando  Geral:  -  Indeferido,  face  não  possuírem 
antiguidade suficiente para o número de vagas oferecidas, a qual é computada conforme o Art. 15, 
da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), de acordo com a informação da 
DGP-10.  (Nota nº 065/2009/DGP-10).

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Este Comando Geral recebeu os seguintes ofícios:

“Ofício nº 119/2009-SA. Digno Comandante - Cumprimentando-o inicialmente, sirvo-me do 
presente para agradecer a V. Sª, o apoio recebido, bem como dos policiais do 16º BPM, particularmente o 
Coronel Antônio Flávio Tavares,  o Capitão Ademir David Alexander e o Sargento Flávio Rodrigues 
Bastos, e sua equipe da Inteligência, quando do roubo que fui vítima em 18 JUL 2009, no Bairro do 
Coque.  Na  oportunidade,  renovo  a  V.  Sª  votos  de  apreço  e  distinta  consideração.  Atenciosamente, 
Genezil Coelho - Delegada de Polícia.”
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“O Governo Municipal do Jaboatão dos Guararapes. Ofício nº 526/2009-GP. Excelentíssimo 
Senhor, agradece o relevante apoio e participação desse Comando Geral da Polícia Militar do Estado de 
Pernambuco no Desfile Cívico Militar ‘Cidadania de Vida Nova’ realizado no último dia 13 de setembro 
do  corrente  ano,  na  Praça  Nossa  Senhora  do Rosário  em Jaboatão  Centro.  O resgate  do  Desfile  da 
Independência  significou  muito  para  este  município,  pois  reavivou  no  coração  de  cada  cidadão 
Jaboatonense a importância desta celebração, consolidando o sentimento de amor a pátria, bem como 
nosso orgulho e privilégio de vivermos na cidade que é considerada Berço da Nacionalidade Brasileira, 
uma vez que no Monte dos Guararapes, no Século XVII, os portugueses travaram duas batalhas contra os 
holandeses. Respeitosamente, Elias Gomes da Silva – Prefeito.”  

6.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

6.1.0.   Da Casa Civil

Nº 2120, de 30 SET 2009

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

I - Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário 
Executivo  de  Defesa  Social,  da  Secretaria  de  Defesa  Social,  de  Manoel  Caetano  Cysneiros  de 
Albuquerque Neto, Antônio Fernando Soares Cavalcanti, da Ten PM Rosália Maria de França Costa e da 
Agente de Polícia Daniella Marques da Silva, para, em Brasília – DF, no período de 28 a 30 SET 2009, 
participarem  da  Elaboração  do  Projeto  Arquitetônico  e  Adequação  de  Instalações  da  ACIDES  na 
Academia Nacional de Polícia – ANP/DPF.

(Transcrita do DOE nº 183, de 1º OUT 2009)

6.2.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 2535, de 30 SET 2009

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I - Exonerar, a/c de 28 SET 2009, o Cap PM Mat. 940229-2, José Rivelino Ferreira de Moraes, 
do encargo de Membro da 1ª CPD/PM, cancelando de seus vencimentos  a Gratificação de Atividade 
Correcional, no valor máximo, previsto no Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 03. Designando, 
a/c de 28 SET 2009, o Cap PM Mat. 920462-8, Arthur Maurício Sitonio Pimentel,  para o encargo de 
Membro  da  1ª  CPD/PM  atribuindo-lhe  a  Gratificação  de  Atividade  Correcional,  no  valor  máximo, 
previsto no Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09 DEZ 03. 

(Transcrita do DOE nº 183, de 1º OUT 2009)

6.3.0.   Da Polícia Militar 

Nº 1054, de 29 SET 2009

EMENTA: Passa Militares à condição de Adidos como se efetivo fossem a OME de 
origem

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 2º c/c o Art. 10, 
Inciso  II,  alínea  "a"  e  Art.  34,  Inciso  VIII,  do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças – 
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RMOP/PMPE, aprovado pelo Decreto nº. 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, de 05 NOV 
81, e considerando o que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 06, publicada no 
SUNOR nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E: 

I – Passar à condição de Adidos a OME de origem/PMPE: O Subtenente PM Mat. nº 20879-5, 
Etiene Maria Rodrigues Pessoa; o 1º Sgt PM Mat. 15744-9, Severino Araújo da Silva; o 2º Sgt PM Mat. 
19794-7, Antonio José Carneiro do Couto Soares; o 2º Sgt PM Mat.  20423-4, Ironildo Francisco de 
Melo; o 3º Sgt PM Mat. 23431-1, Francisco Ednaldo Lemos Cavalcanti; os Cabos PM Mat. 18868-9, 
Naelson Ferreira da Silva; Mat. 23647-0, Manoel da Silva; Mat. 15765-1, Arlindo Noberto de Barros; 
Mat. 19196-5, Isaias Francisco Alves da Silva; Mat. 18682-1, José Evaldo da Silva; Mat. 17882-9, Isaias 
Ferreira da Silva; Mat. 19785-8, Gileno Gonçalves da Silva; Mat. 18305-9, Nilton Rocha Filho; Mat. 
20460-9, Allan Kardek Neves Lira; Mat. 21503-1, Ezequiel Galdino da Silva; Mat. 17392-4, Ananias 
Martins da Silva Sobrinho; Mat. 16849-1, Edmilson Antonio Cipriano; Mat. 20120-0, Fernando Eufrázio 
de Lima; Mat. 18636-8, Inaldo Cordeiro da Silva; Mat. 17077-1, Marcos Antônio Chaves; Mat. 19706-8, 
Adalberto Salustiano da Silva; Mat. 15863-1, Jefferson Ferreira; Mat. 18599-0, José de Barros e Silva; 
Mat. 15411-3, Mário André da Silva; Mat. 16188-8, Severino Felix Aguiar; Mat. 21683-6, José Carlos 
Alves da Silva; Mat. 21828-6, Josenildo Barbosa da Silva; Mat. 18907-3, Rivanildo Severino dos Santos; 
Mat. 15497-0, José Cláudio de França Avelino; Mat. 19014-4, Ademildo Raimundo de Almeida; Mat. 
17307-0, José Zildo Ferreira; Mat. 18302-4, Marcos Diogo Ramos; Mat. 13575-5, Jonatas de Oliveira 
Eustáquio; Mat. 18406-3, Paulo Estevam de Oliveira; Mat. 20575-3, Luiz José de Melo; Mat. 25528-9, 
Naldir Ramos da Silva e Mat. 21064-1, José Roberto da Silva. Em virtude de haverem iniciado os seus 
processos de Transferência para a Reserva Remunerada a Pedido; 

II – Determinar que, de acordo com a publicação contida no Boletim Geral nº. 147, de 12 
AGO 04. (Nota nº 004/2004/DP-3/SSTI), os referidos Militares cumpram expediente administrativo na 
OME  de  lotação,  ficando  assim  terminantemente  proibidos  de  serem  escalados  em  atividades 
operacionais e/ou voluntárias da Corporação, até a publicação em Diário Oficial do Estado da Portaria de 
Inativação, quando então se desligarão da Organização Militar Estadual em que servem; 

III - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 1.057, de 29 SET 2009

EMENTA: Transferência para a Reserva

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva (não remunerada), a/c de 18 SET 2009, com fundamento no Art. 
100, § 3º da Constituição do Estado de Pernambuco, a Sd PM Mat. 104831-7/RPMont, Tchayleny Valéria 
Alves das Neves, praça de 17 JAN 05, filha de Jose Luiz das Neves e de Maria Laudicéia Alves das 
Neves, por haver sido empossada em 18 SET 2009, no cargo público efetivo de Técnico Judiciário/TPJ, 
no Tribunal de Justiça de Pernambuco, através do Ato 2350, de 20 AGO 2009; 

II – O Comandante do RPMont deverá proceder o recolhimento do fardamento, da Carteira de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos os materiais da Fazenda Pública postos à disposição do 
militar estadual ora transferido para a reserva não remunerada para o desempenho de suas atribuições 
policiais militares, conforme dispõe a Portaria do Comando Geral nº 557, publicada no SUNOR nº 021, 
de 11 JUN 02. José Lopes de Souza - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna – 
Cel PM Diretor de Gestão de Pessoas.
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Nº 1.058, de 29 SET 2009

EMENTA: Agravo de Regimental/Reintegração de Aluno ao Curso de Formação de 
Soldados

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I – Reintegrar ao Serviço Ativo da PMPE, a Al CFSd PM Mat. 109622-2/CEMET – I, Agrécia 
Viana dos Santos, praça de 09 MAR 2009, filha de Francisco Gomes Viana e de Maria das Graças dos 
Santos, face à decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado, no Agravo Regimental nº 0191191-
9/02, que deferiu a restauração dos efeitos da decisão interlocutória de primeiro grau que garantiu a 
matrícula  no  curso,  assegurando  também,  em caso  de  aprovação  nas  demais  etapas  do  certame,  a 
nomeação, posse e promoção ao cargo de Soldado.

--oo(0)oo--

Nº 1.059, de 29 SET 2009

EMENTA: Agravo de Regimental/Reintegração de Aluno ao Curso de Formação de 
Soldados

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I – Reintegrar ao Serviço Ativo da PMPE, a Al CFSd PM Mat. 108466-6/CEMET - I, Carla 
Cristina  Vasconcelos de Oliveira,  praça de 09 MAR 2009,  filha de Carlos  Alberto de Oliveira  e de 
Dulcinéia de Vasconcelos Costa, face à decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado, no Agravo 
Regimental  nº  0191191-9/02, que deferiu a restauração dos efeitos da decisão interlocutória de primeiro 
grau que garantiu a matrícula no curso, assegurando também, em caso de aprovação nas demais etapas do 
certame, a nomeação, posse e promoção ao cargo de Soldado.

--oo(0)oo--

Nº 1.060, de 29 SET 2009

EMENTA: Agravo de Regimental/Reintegração de Aluno ao Curso de Formação de 
Soldados

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I – Reintegrar ao Serviço Ativo da PMPE, a Al CFSd PM Mat.108560-3/CEMET – I, Janaina 
Paula da Silva, praça de 09 MAR 2009, filha de Severino Ramos da Silva e de Inajar Paulo da Silva, face 
à decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado, no Agravo Regimental  nº 0191191-9/02, que 
deferiu a restauração dos efeitos da decisão interlocutória de primeiro grau que garantiu a matrícula no 
curso, assegurando também, em caso de aprovação nas demais etapas do certame, a nomeação, posse e 
promoção ao cargo de Soldado.
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Nº 1.061, de 29 SET 2009

EMENTA: Agravo de Regimental/Reintegração de Aluno ao Curso de Formação de 
Soldados

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

  
R E S O L V E: 

I – Reintegrar ao Serviço Ativo da PMPE, a Al CFSd PM Mat.109954-0/CEMET - I,  Andréia 
Cristo  de  Carvalho,  praça  de  09  MAR  2009,  filha  de  Hilário  Ferreira  de  Carvalho  e  de  Marleni 
Magalhães de Cristo, face à decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado, no Agravo Regimental 
nº 0191191-9/02, que deferiu a restauração dos efeitos da decisão interlocutória de primeiro grau que 
garantiu a matrícula no curso, assegurando também, em caso de aprovação nas demais etapas do certame, 
a nomeação, posse e promoção ao cargo de Soldado.

--oo(0)oo--

Nº 1.062, de 29 SET 2009

EMENTA: Agravo de Regimental/Reintegração de Aluno ao Curso de Formação de 
Soldados

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  -  Reintegrar  ao  Serviço  Ativo  da  PMPE,  a  Al  CFSd  PM Mat.  109370-3/CEMET –  I, 
Michelle Rodrigues Diniz da Silva, praça de 09 MAR 2009, filha de Josias Diniz da Silva e de Dinalva 
Rodrigues da Silva, face à decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado, no Agravo Regimental 
nº 0191191-9/02, que deferiu a restauração dos efeitos da decisão interlocutória de primeiro grau que 
garantiu a matrícula no curso, assegurando também, em caso de aprovação nas demais etapas do certame, 
a nomeação, posse e promoção ao cargo de Soldado.

--oo(0)oo--

Nº 1.063, de 29 SET 2009

EMENTA: Agravo de Regimental/Reintegração de Aluno ao Curso de Formação de 
Soldados

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I – Reintegrar ao Serviço Ativo da PMPE, a Al CFSd PM Mat. 111255-4/CEMET – I, Renata 
Cavalcanti da Silva, praça de 09 MAR 2009, filha de Luiz Gonzaga da Silva e de Cleide Cavalcanti da 
Silva, face à decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado, no Agravo Regimental nº 0191191-
9/02, que deferiu a restauração dos efeitos da decisão interlocutória de primeiro grau que garantiu a 
matrícula  no  curso,  assegurando  também,  em caso  de  aprovação  nas  demais  etapas  do  certame,  a 
nomeação, posse e promoção ao cargo de Soldado.
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Nº 1.064, de 29 SET 2009

EMENTA: Agravo de Regimental/Reintegração de Aluno ao Curso de Formação de 
Soldados

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I  –  Reintegrar  ao  Serviço  Ativo  da  PMPE,  a  Al  CFSd PM Mat.110493-4/CEMET — I, 
Jaqueline Simões de Oliveira, praça de 09 MAR 2009, filha de Claudionor José de Oliveira e de Marlene 
de Melo Simões, face à decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado, no Agravo Regimental nº 
0191191-9/02,  que  deferiu  a  restauração  dos  efeitos  da  decisão  interlocutória  de  primeiro  grau  que 
garantiu a matrícula no curso, assegurando também, em caso de aprovação nas demais etapas do certame, 
a nomeação, posse e promoção ao cargo de Soldado. 

--oo(0)oo--

Nº 1.065, de 29 SET 2009

EMENTA: Agravo de Regimental/Reintegração de Aluno ao Curso de Formação de 
Soldados

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I – Reintegrar ao Serviço Ativo da PMPE, a Al CFSd PM Mat.109906-0/CEMET-I, Ridevânia 
Leite dos Santos, praça de 09 MAR 2009, filha de Reginaldo Alexandre dos Santos e de Maria Cineide 
Leite dos Santos, face à decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado, no Agravo Regimental nº 
0191191-9/02,  que  deferiu  a  restauração  dos  efeitos  da  decisão  interlocutória  de  primeiro  grau  que 
garantiu a matrícula no curso, assegurando também, em caso de aprovação nas demais etapas do certame, 
a nomeação, posse e promoção ao cargo de Soldado. 

--oo(0)oo—

Nº 1.066, de 29 SET 2009

EMENTA: Agravo de Regimental/Reintegração de Aluno ao Curso de Formação de 
Soldados

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E: 

I – Reintegrar ao Serviço Ativo da PMPE, a Al CFSd PM Mat. 108564-6/CEMET – I, Maria 
Valdiléia Araújo Sá, praça de 09 MAR 2009, filha de Antonio de Sá e Silva e de Francisca Leite de 
Araújo  Sá,  face  à  decisão  proferida  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado,  no  Agravo  Regimental  nº 
0191191-9/02,  que  deferiu  a  restauração  dos  efeitos  da  decisão  interlocutória  de  primeiro  grau  que 
garantiu a matrícula no curso, assegurando também, em caso de aprovação nas demais etapas do certame, 
a nomeação, posse e promoção ao cargo de Soldado.

(Transcritas do DOE nº 182, de 30 SET 2009)
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Nº 1.067, de 29 SET 2009 

EMENTA: Licenciamento a Pedido

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do 
Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94,

R E S O L V E: 

I - Licenciar a Pedido do serviço ativo da PMPE, com fundamento no Art. 109, Inciso I da Lei 
n° 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), o Soldado PM Mat. 910801-7/DGP, Marcos 
Rogério dos Santos, Praça de 27 MAR 91, filho de Manoel Clemente dos Santos e de Maria Augusta dos 
Santos, por não ser mais do seu interesse permanecer nas fileiras da Corporação; 

II  -  O  Chefe  da  DGP-6  deverá  proceder  o  recolhimento  do  fardamento,  da  Carteira  de 
Identidade Militar, Carteira do SAME e de todos materiais da Fazenda Pública, postos à disposição do 
Militar  do Estado ora licenciado para o desempenho de suas atribuições policiais  militares,  conforme 
dispõe a Portaria do Comando Geral n° 557, publicada no SUNOR n° 021, de 11 JUN 02. José Lopes de 
Souza - Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Heitor de Souza Luna - Cel PM Diretor de Gestão de 
Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 1068, de 30 SET 2009

EMENTA: Suspende parcialmente efeitos da Portaria do Comando Geral nº 772, de 
18 JUL 08

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas,  e  tendo em vista  o  deferimento de liminar  por  parte  do Poder  Judiciário  concernente  ao 
Mandado de Segurança nº 0190589-5 impetrado pela Empresa Frigorífico Janga Ltda, contra a decisão 
contida na Portaria do Comando Geral nº 772, de 18 JUL 08, publicada no Diário Oficial do Estado nº 
136, de 22 JUL 08,

R E S O L V E: 

I  -  Determinar  a  suspensão  parcial  dos  efeitos  da  Portaria  do  Comando  Geral  nº  772/08, 
especificamente, e tão somente, quanto a Sanção Administrativa aplicada à Empresa impetrante; 

II - O Efeito Suspensivo relativo à nuper-citada Sanção terá, de início, caráter temporário, até 
que haja o julgamento final da questão ou seja cassada a liminar concedida; 

III - Oficie-se ao Exmo. Sr. Secretário de Administração informando da decisão ora tomada; 

IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

(Transcritas do DOE nº 183, de 1º OUT 2009)

6.4.0.   Errata

Na Portaria do Comando do CEMET-1 nº 041, de 10 SET 2009, publicada no DOE nº 171, de 
15 SET 2009, 

Onde se lê:

"haver  omitido  informações  requisitadas  no  Formulário  de  Investigação  Social,  sendo 
posteriormente constatado que o dito aluno responde a processo judicial junto a Vara das Execuções 
Penais Alternativas da Capital, Processo nº 001.2008.006810-4.” 
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Leia-se:

“sendo posteriormente constatado que o dito aluno responde a processo judicial junto a Vara das 
Execuções Penais Alternativas da Capital, Processo nº 001.2008.006810-4, Geovane Teotônio de Melo – 
Ten Cel PM Comandante do CEMET-I.”

(Transcrita do DOE nº 182, de 30 SET 2009)

7.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 1055, de 29 SET 2009

EMENTA: Torna sem efeito Portaria que Designa Comissão para Análise do Material 
Bélico da PMPE informado pela OME

O Comandante Geral, no uso das atribuições,  que lhe são conferidas pelo Art. 101, Incisos III, 
V e VI do Regulamento Geral da PMPE  aprovado pelo Decreto 17.589, de 16 de JUN 94, 

R E S O L V E:

I  -  Tornar  sem  efeito,  a  Portaria  do  Comando  Geral  nº  001/09/DAL-4,   publicada  no 
Aditamento ao BG  nº 165, de 11 SET 09; 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.

8.0.0.   INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM

Referência: Ofício nº 971/DS, de 03 SET 2009  
Encarregado: Cap QOM Mat. 98080-8, Alberto Fernandes de Medeiros
Requerente: Sd PM Mat. 24484-8/6º BPM, Márcia Veronica S. Mulatinho

Pelas conclusões a que chegou o encarregado do Inquérito Sanitário de Origem, verifica-se 
que a Sd PM Mat.  24484-8, Márcia Verônica Silva Mulatinho, no dia 25 JUL 05, ao encerrar o seu 
expediente  administrativo  quando deslocava-se  de  sua  seção  de auxiliar  da  secretaria  em direção  ao 
Corpo da Guarda, ao descer a escadaria que dá acesso ao 1º andar, a mesma desequilibrou-se e caiu vindo 
a causar lesão no seu pé, sendo amparada pelos seus companheiros e em seguida conduzida a emergência 
médica hospitalar, onde foi constatado que a mesma havia sofrido lesão no tornozelo.

Diante  do exposto,  conclui-se  que há relação de causa e efeito,  entre  a queda e a doença 
apresentada pela requerente.   

Face o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve: 

I - Remeter cópias autenticadas dos Autos ao requerente de conformidade com o Art. nº 37, 
Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34;

II - Arquivar os autos nos assentamentos do requerente na DGP-1. (Nota n° 472/2009/DGP-3).

9.0.0.   DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

9.1.0.   Extrato de Decisão 

Nº 3662/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Washington Bertoldo da Silva, Mat. 18803-4, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Fernando Correia 
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 2026/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada em 1° JUL 2009.
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1° JUL 09, os 
proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 2.171,67, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM, em 1º JUL 2009 R$ 1.888,41
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15%. R$    283,26
TOTAL R$ 2.171,67

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 15 SET 2009.
Conselheiro Fernando Correia.

(Republicado por haver saído com incorreção)

(Transcrito do DOE nº 182, de 30 SET 2009)

Nº 3868/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Ricardo Jorge da Silva, Mat. 16705-3, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1648/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 30 MAI 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 MAI 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 2.060,09, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM,  em 30 MAI 2009 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço, adquirida após a EC nº 19/98 R$      85,84 
TOTAL R$ 2.060,09

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 22 SET 2009.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 3873/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Adjalma de Souza Vieira, Mat. 19039-0, Cabo PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1405/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 30 MAI 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 MAI 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM, em 30MAI 2009 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25
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Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 20 SET 2009.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 3879/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Antônio Severino da Silva, Mat. 204919, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 1421/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada em 30 MAI 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 28 FEV 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3° Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3° Sargento PM, em 28 FEV 2009 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 22 SET 2009.
Conselheiro Valdecir Pascoal

--oo(0)oo--

Nº 3893/2009
Reserva e Reforma
Interessado: José Luciano Marques Santos, Mat. 19440-9, Capitão PM.
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1891/2009, publicada em 1º JUL 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 1º JUL 2009, os 
proventos mensais integrais do Posto de Major PM, no valor de R$ 5.201,30, ressalvadas as melhorias 
posteriores, assim discriminadas:

Soldo de Major PM, em 1º JUL 2009 R$ 4.522,87
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    678,43
TOTAL R$ 5.201,30

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 23 SET 2009.
Conselheiro Valdecir Pascoal

--oo(0)oo--

Nº 3896/2009
Reserva e Reforma
Interessado: José Paulo dos Santos Monteiro, Mat. 21623-2, Cabo PM. 
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1510/2009, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, publicada em 30 MAI 2009.
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Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 MAI 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, no valor de R$ 1.974,25, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 3º Sargento PM,  em 30 MAI 2009 R$ 1.716,74
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço–15% R$    257,51
TOTAL R$ 1.974,25

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 22 SET 2009.
Conselheiro Carlos Porto.

--oo(0)oo--

Nº 3920/2009
Reserva e Reforma
Interessado: Genival Pereira Correia, Mat. 15609-4, 2º Sargento PM.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato Submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 1459/2009, publicada em 30 MAI 2009.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o ato 
sob exame, concedo seu registro e fixo em favor do interessado, com vigência a partir de 30 MAI 2009, 
os proventos mensais integrais da Graduação de 1º Sargento PM, no valor de R$ 2.338,96, ressalvadas as 
melhorias posteriores, assim discriminadas:

Soldo de 1º Sargento PM, em 30 MAI 2009 R$ 2.033,88
Adicional por Tempo de Serviço-15% R$    305,08
TOTAL R$ 2.338,96

Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão. Recife, 20 SET 2009.
Conselheiro Marcos Loreto

(Transcritos do DOE nº 183, de 1º OUT 2009)

10.0.0.   COMANDO GERAL

10.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

10.1.1.   Aviso de Licitação

Tomada de Preços n° 001/2009-CPL/CSO - Objeto: Prestação de Serviço de Reforma das instalações 
elétricas, ativação e manutenção da subestação abrigada de 500kVA do Quartel do Comando Geral da 
Policia Militar de Pernambuco. Abertura: 19 OUT 2009, às 10 horas. 

Obs.:  O edital  na  íntegra,  poderá  ser  retirado  na CPL/Central,  sita  a  Praça  do Derby,  s/nº,  Derby - 
Recife/PE, das 07 às 13 horas, ou no site www.pm.pe.gov.br.

(Transcrito do DOE nº 182, de 30 SET 2009)

10.1.2.   Prorrogação de Prazo para Recebimento de Proposta

Pregão  Eletrônico  nº  027/2009-CPL/Central.  Objeto:  Registro  de  Preços  para  o  fornecimento  de  64 
(sessenta  e  quatro)  motocicletas  para  PMPE.  Em  virtude  da  diminuta  quantidade  de  propostas 
encaminhadas  eletronicamente  em  relação  ao  objeto  licitado,  e  tendo  em  vista  a  necessidade  de 
cientificar  possíveis  interessados  a  cerca  de  esclarecimentos  repassados  a  algumas  empresas,  por 
solicitação destas; fica o recebimento de propostas do certame prorrogado até 14 OUT 2009, às 10 horas. 
Início da Disputa: 14 OUT 2009, às 10h30. 
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Obs:  Os esclarecimentos serão encaminhados através do próprio Sistema de Compras do Estado e o 
edital na íntegra, continuará disponível na CPL/Central, sita a Praça do Derby, s/nº, Derby – Recife/PE, 
das 07 às 13 horas ou nos sites www.pm.pe.gov.br  e www.redecompras.pe.gov.br Fones: (81) 3181-
1124/1203.

(Transcrito do DOE nº 182, de 30 SET 2009)

Pregão  Eletrônico  nº  007/2009-CPL/Sertão.  Objeto:  Registro  de  Preços  para  o  fornecimento  de 
medicamentos  para  o  Sistema  de  Saúde  da  PMPE.  Em função  de  problemas  técnicos  ocorridos  no 
Sistema Rede Compras durante quase toda manhã de 30/SET/2009, decidiu o Pregoeiro adiar a abertura 
da Sessão Pública do Pregão em comento, ficando prorrogado o recebimento de propostas até às 09 horas 
do dia 05 OUT 2009. Início da Disputa: 05 OUT 2009 às 09h30. Recife/PE, 30 SET 2009. José Carlos 
Pereira - Ten-Cel PM - Presidente da CPL/Sertão.

(Transcrito do DOE nº 183, de 1º OUT 2009)

10.1.3.   Extratos de Contratos

Contrato  nº  016/2009-CPL/CENTRAL.  Contratada:  FM  Comércio  &  Serviços  Ltda.  Objeto: 
Fornecimento de gêneros alimentícios para a Ajudância Geral/PMPE. Vigência:  20 05 2009 a 20 11 
2010. Classificação dos Recursos: Nota de Empenho n° 01471. Data da Assinatura? 20/05/2009. 

Contrato nº 018/2009-CPL/Central. Contratada: FM Comércio & Serviços Ltda. Objeto: Fornecimento de 
gêneros  alimentícios  para  o  CREED/PMPE. Vigência:  20 05 2009 a  20 11 2010.  Classificação dos 
Recursos:  Nota  de Empenho n°  01466.  Data da  Assinatura:  20 05 2009.  Contrato  de Concessão de 
Direitos de Uso nº 003/2005-CPL/APMP. Contratada: TIM Nordeste Telecomunicações S/A. Objeto: 
Concessão de direito de uso de espaço da Concedente, a título oneroso, com área de 120m2, localizada na 
Academia de Polícia Militar do Paudalho – APMP, situada na BR 408, KM 90.5, Chã de Capoeira/PE. 
Vigência:  1º  DEZ  05  a  30  11  06.  Data  da  Assinatura:  1º  DEZ  05.  Termo  Aditivo  nº  001/2006-
CPL/APMP ao Contrato de Concessão de Direitos de Uso nº 003/2005-CPL/APMP. Contratada: TIM 
Nordeste Telecomunicações S/A. Objeto: Prorrogação Contratual. Vigência: 1º DEZ 06 a 30 NOV 07. 
Data da Assinatura: 1º DEZ 06. Termo Aditivo nº 001/2007-CPL/APMP ao Contrato de Concessão de 
Direitos de Uso nº 003/2005-CPL/APMP. Contratada: TIM Nordeste Telecomunicações S/A. Objeto: 
Prorrogação Contratual. Vigência: 1º DEZ 07 a 30 NOV 08. Data da Assinatura: 1º DEZ 07. Termo 
Aditivo nº 001/2008-CPL/APMP ao Contrato de Concessão de Direitos de Uso nº 003/2005-CPL/APMP. 
Contratada:  TIM  Nordeste  Telecomunicações  S/A.  Objeto:  Prorrogação  Contratual,  Aplicação  do 
Reajuste Contratual e Registro de Assunção do novo Ordenador de Despesas do CEMATA. Vigência: 1º 
DEZ 08 a 30 NOV 2009. Data da Assinatura: 30 MAR 2009. Termo Aditivo nº 007/2009-BPRv ao 
Contrato  nº  001/2009-BPRv.  Contratada:  Auto  Sul  Peças  e  Serviços  Ltda.  Objeto:  Prorrogação 
Contratual. Vigência: 02 SET 2009 a 31 DEZ 2009. Data da Assinatura? 02 SET 2009.

(Transcritos do DOE nº 182, de 30 SET 2009)

11.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

11.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

11.1.2.   Resultado de Licitação

Pregão Presencial n° 005/09 – Processo nº 249/09, Objeto: Contratação de pessoa jurídica para prestação 
de serviço de conserto em tubo gastroscópio, marca Pentax mod. EG-2930 NS A111157 do Setor de 
Endoscopia. Empresa Vencedora: Meditec – Serviços em Equipamentos Médicos Ltda. 

Obs: Maiores Informações, acessar ata do pregão.

(Transcrito do DOE nº 182, de 30 SET 2009)
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12.0.0.   SELEÇÃO INTERNA AO CFC PM/2009 (PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO)

12.1.0.   Convocação para Inspeção de Saúde - 4ª Turma 

Conforme determinação judicial, Processo nº 1.2003.017857-7, contido no Encaminhamento nº 
781/AEAJA de 25 SET 09, este Comando Geral convoca os Soldados PM Mat. 18581-7, Esdras Feliciano 
David,  Mat.  19933-8,  Silas  Marcolino  de Souza,  Mat.  20136-7,  José  Wilson da Luz,  Mat.  27167-5, 
Eraldo de Lima Ávila, Mat. 27983-8, Joaquim Miguel Cardozo, Mat. 28484-0, Elias Simplicio Ramos, 
Mat. 28681-8, Marcio Raimundo dos Santos, Mat. 30867-6, Ricardo Ferreira, Mat. 31774-8, João Manoel 
da Silva e Mat. 910695-2, Antonio Carlos Santana da Silva, para comporem a 4º turma do CFC PM/2009, 
com previsão de início para o dia 18 NOV 09, regulado no Aditamento ao BG nº 112, de 22 JUN 2009 e 
complementada  pela  Portaria  nº 1010,  de  17 SET 2009,  publicada no BG nº  173,  de 23 SET 2009, 
devendo os Comandantes, Chefes e Diretores, apresentarem os policiais militares sob seu Comando, no 
dia  14 OUT 2009 às  08 horas  através  de  Ofício  na  DGP-10 (CRESEP),  informando se  atendem as 
condições essenciais  contidas na Portaria acima mencionada,  os quais de posse dos exames exigidos, 
serão  apresentados  a  Diretoria  de  Saúde  (DS),  para  realizarem  a  Inspeção  de  Saúde.  (Nota  nº 
066/2009/DGP-10).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)

ANTÔNIO CARLOS TAVARES DE LIRA
Cel PM Resp. p/Comando Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Acautelai-vos,  porém,  dos  falsos  profetas,  que  vêm  até  vós  vestidos  como  ovelhas,  mas, 
interiormente, são lobos devoradores. (Mateus 7:15).
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